
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
__________L I V R O  D E  P O R T A R I A S ________________

PORTARIA N°. 18.2'!0/2015.

Discipíina as normas que reguiarào o procosso de 
atribuição de cíar.ses ev'ou aulas para 2010 na Rede 
Municipal de Ensino de Lorena ■ SP.

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições de seu cargo, considerando o disposto no artigo 44 da L.C. n.° 207 de 15 de 
julho de 2015 e normativa apresentada pela Secretaria Municipal da Educaçâc de 

Lorena,

RESOLVE emitir a Portaria a seguir;

Artigo 1,° - Ficarrr disciplinadas nesta Portana as normas que regularão 
o Processo de airibuição de ciasses e aulas para o ano letivo de 2016 na Pede 
Municipal de Ensino de L orena.

í - Para Docentes da Educacão Básica I:

1. Atribuição de classe para Composição de Jornada de Trabalho Atuai dos 

Docentes efetivos da Educação Básica I (da Educação infantil e das séries iniciais 

do Ensino Fundamental).

2. Atribuição excepcicnal de eventuais classes vagas nos segmentos da 
educação infantil e do ensino fundamental i cos docentes efetivos lotados 
respectivamente nos citados segmentos, que nos termos do artigo 57 da L.C, 
207/2015 tenham feito inscrição para alteração do segmertío/inocbiidade de 

ensino de lotação de seu caigo, considerando que conforme adigc 2 o inciso !i da 
mesma L.C. 2C7/2015 a nova dençminaçãu Ensino Básico i passou a agregar os 
dois segmentos aqui tratados.

3. Atribuição de classe iivre a docentes ADIDOS da Educação Básica i.

4. Concurso de Remoção dos docentes da Educação Básica i por Titulo (na

existência de saldo de cbsse vaga) o por Permuta.










































































